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CONTRATO Nº 088/2024 QUE ENTRESI CELEBRAM O CISRU CENTROSUL E A EMPRESAEMPREENDIMENTO COMERCIALSAARA LTDA PARAFORNECIMENTO DE PÓ DE CAFÉ
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIACENTRO SUL – CISRU CENTRO SUL, localizado na Rodovia BR-265, nº 1.501, BairroGrogotó, CEP 36.202-630, em Barbacena - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 11.938.399/0001-72,neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Nilzio Barbosa, inscrito no CPF 116.006.166-15,residente e domiciliado na Rua dos Inconfidentes, nº 109, Bairro Centro, CEP 36.325-000 -Tiradentes/MG, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa EMPREENDIMENTOCOMERCIAL SAARA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.944.944/0001-17, estabelecidana Rua Coronel Américo Teixeira Guimarães, nº 176, loja 01, Bairro São Geralado, SeteLagoas/MG, CEP 35.700-181, doravante designado CONTRATADA, neste ato representadapor José Flávio de Oliveira Filho, sócio administrador, conforme atos constitutivos da empresa,tendo em vista o que consta no Processo nº 058/2024 e em observância às disposições da Lei nº14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Adesão nº002/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II DA LEI Nº 14.133, DE 2021)1.1.O objeto do presente instrumento é aquisição de gêneros alimentícios (café), em atendimentoàs necessidades do CISRU Centro Sul.1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESEPECIFICAÇÃO UNID.
MEDIDA MARCA QTDE

VALOR
UNITÁRIO

R$
VALOR

TOTAL R$

01

Café em pó
acondicionado em
embalagem de 500g,
embalado tipo alto vácuo
ou vácuo puro, com
embalagem de dupla
proteção e apresentação
tipo tijolo. O café deve
ser torrado e moído,
moagem média, grau de
torra clássica, no
máximo 10% PVA, de
boa qualidade, conforme
Instrução Normativa
nº16 de 24/05/10 do

Pacote 500
gramas

TrêsCorações 1.680 30,11 50.584,80
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Ministério da
Agricultura; com aroma
e sabor agradável, com
data de fabricação e
validade informadas na
embalagem, validade de
12 meses a partir da
entrega do fornecedor e
fabricado em até 02(dois)
meses. É esperado que
cada porção de 4g de pó
de café seja suficiente
para preparar 50 mL de
café pronto para consumo
e 4 colheres de 80g para
cada litro de água rende
20 xícaras de café pronto
para consumo. Marca de
referência: Café três
corações estrada real

Valor total: R$50.584,80 (Cinquenta mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos).
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente detranscrição:1.3.1. O Termo de Referência;1.3.2. O Edital da Licitação Nº 14/2023 e Ata oriunda do Registro de Preços nº 02 - 14/2023- SR/PF/MG, de 29 de fevereiro de 2024, oriunda do Processo nº 08350.014294/2023-93,da Superintendência de Polícia Federal em Minas Gerais;1.3.3. A proposta da CONTRATADA; e1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO (ARTS 105 A 107 DALEI Nº 14.133, DE 2021)2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura destecontrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridadecompetente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (ART. 92, IVE VII DA LEI Nº 14.133, DE 2021
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3.1. O regime de execução deste Contrato é o de empreitada por preço global para fornecimentode 10 (dez) computadores, em atendimento ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da RedeUrgência - CISRU Centro Sul.
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO (ART. 122 DA LEI Nº 14.133, DE2021)4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no item 4.5do Termo de Referência.
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021)5.1.O valor total da contratação é de R$50.584,80 (Cinquenta mil, quinhentos e oitenta equatro reais e oitenta centavos).5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesda execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outrosnecessários ao cumprimento integral do objeto da contratação5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos àCONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V e VI DA LEI Nº 14.133, DE 2021)6.1. O prazo para pagamento à contratada e demais condições a ela referentes encontram-sedefinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.6.1.1 O Consórcio irá efetuar a retenção do imposto de renda retido na fonte, nos termos daInstrução Normativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação da alíquota de1,20 (um vírgula vinte por cento) para serviços, conforme previsto no Anexo I da IN RFB1234/2012, editada nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996, aplicado por extensãoaos pagamentos realizados por este Consórcio.6.1.2. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão serinformadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos termosda IN RFB n° 1234/2012.6.1.3. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes daprestação de serviços contratada, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aoscofres do Consórcio, nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal de 1988.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriapara pagamento.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do aceite da Adesão pela empresa Empreendimento Comercial Saara Ltda, em 23/10/2024.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, o índice INPC
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI EXIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021)8.1. São obrigações do CONTRATANTE:8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, deacordo com o contrato e seus anexos;8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõesverificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,no total ou em parte, às suas expensas;8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõespela CONTRATADA;8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaincontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houvercontrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;8.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimentodo objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;8.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União paraadoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelaCONTRATADA;8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçõesrelacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentosmanifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para aboa execução do ajuste.8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, aAdministração terá o prazo de 01 (um) mês para decidir, admitida a prorrogaçãomotivada por igual período.
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8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeirofeitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaCONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como porqualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seusempregados, prepostos ou subordinados.8.3. Promover a mitigação do desperdício no consumo de água mineral e realizar a corretadestinação das embalagens com vistas à reciclagem do material.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI EXVII DA LEI Nº 14.133, DE 2021)9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seusanexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa eperfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,com a devida comprovação;9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superiore prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº14.133, de 2021);9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como portodo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidadea fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficaráautorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valorcorrespondente aos danos sofridos;9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro deFornecedores (Sicaf), a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçãodo contrato, junto com a Nota Fiscal OU instrumento de cobrança equivalente para fins depagamento, os seguintes documentos:9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distritaldo domicílio ou sede da CONTRATADA;9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e9.16.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cujainadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objetodo contrato;
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação,
na licitação.
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133,
de 2021);
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro
documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do
atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de
Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII DA LEINº 14.133, DE 2021)10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

mailto:assessorjuridico@cisru.saude.mg.gov.br


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIACNPJ 11.938.399/0001-72Rodovia BR-265, Nº 1.501, Bairro Grogotó - Barbacena/MG - CEP 36.202-630licitacao@cisru.saude.mg.gov.brFone: PABX (32) 3339-5550 / FAX: (32) 3332-5377

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2º do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas de “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos
dos subitens “e” a “h”, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração
a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº
14.133, de 2021.
11.2.4.1.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei
n° 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da
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perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (§8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (§7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa da CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n° 14.133, de 2021);
11.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da
Lei n° 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
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11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa Seges/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX DALEI Nº 14.133, DE 2021)12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que issoocorra antes do prazo estipulado para tanto.12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogadaaté a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação docronograma fixado para o contrato.12.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente deterem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.12.3.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para oCONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para suacontinuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelomenos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorracom menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após2 (dois) meses da data da comunicação.12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes doprazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bemcomo amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021.12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãoensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.12.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;12.5.3. Indenizações e multas.12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrioeconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termoindenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIIIDA LEI Nº 14.133, DE 2021)13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados no Orçamento do CISRU Centro Sul deste exercício, nas dotações abaixodiscriminadas:Entidade: 01- Cisru Centro SulUnidade: 02 - Outros RecursosSub-Unidade: 00 - Outros RecursosFunção: 10 - SaúdeSub Função: 302- Assistência Hospitalar e AmbulatorialProj./Atividade: 2.0007 - Gestão do SamuPrograma: 001 - Rede de Urgência e EmergênciaCategoria: 3 - Despesas CorrentesNatureza de Despesa: 3.3 - Outras Despesas CorrentesModalidade: 3.3.90 - Aplicações DiretasElemento: 3.3.90.30 - Material de ConsumoSubElemento: 3.3.90.30.07 – Gêneros Alimentícios13.1.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Programação Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III DA LEI Nº14.133, DE 2021)14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidasna Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo asdisposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas eprincípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES (ART. 124 DA LEI Nº 14.133,DE 2021)15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leinº 14.133, de 2021.15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimosou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato.15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO (ART. 94 DA LEI Nº 14.133, DE2021)16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos econdições previstas na Lei nº 14.133/21.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (ART. 92, §1º DA LEI Nº 14.133, DE 2021)17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal emMinas Gerais Seção Judiciária de Belo Horizonte paradirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam sercompostos pela conciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.
Barbacena, 04 de novembro de 2024.

___________________________CISRU Centro SulCNPJ: 11.938.399/0001-72(Contratante)

___________________________Empreendimento Comercial Saara LtdaCNPJ: 00.944.944/0001-17(Contratada)
Nome:Cargo: Nilzio BarbosaPresidente do CISRU CentroSul

Nome:Cargo:
Testemunha 1 Testemunha 2
Ass.:Nome: ____________________________________________ Ass.:Nome: ____________________________________________
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